
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

Portaria nº. 335/2019                                                   Porto Velho, 03 de setembro de 2019.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município
de Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art.  5º. Alínea “g” do
Decreto nº. 4.123, de 18 de outubro de 1990;

CONSIDERANDO o Memorando n.° 93/2019/GEAD  de 03 de setembro de 2019.

Resolve,

Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a  Comissão de Fiscalização da
Empresa AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO e INFORMÁTICA LTDA, com o
objeto de contratação de empresa especializada para locação de Sistema de Gerenciamento de
Regime  Próprio  de  Previdência  Social,  incluindo  a  prestação  de  serviços  de  instalação,
treinamentos, manutenção atualização e suporte técnico do Instituto. Vigência de 12 meses de
02/05/2019 a 01/05/2020. Tendo como integrantes da comissão os seguintes servidores.

1. Silvana Lima da Cruz – Matrícula n° 11908AT – Presidente 
2. Felipe Augusto Luna de Lima – Matrícula n° 12947AT – Membro 
3. Dilma Gomes Costa – Matrícula n° 12580AT – Membro 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de maio
de 2019;

Dê ciência, Publique-se e
Cumpra-se.

 

(assinado eletronicamente)
NOEL LEITE DA SILVA

Presidente em Exercício
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